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Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

GUSTAVO PEREIRA DA COSTA

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do Processo

até aqui realizados. APROVO o presente Termo de Referência c AUTORIZO à abertura

de processo licitatório, tendo por objeto Registro de Preços para eventual, futura e parcelada

contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral potável, sem gás,
envasadas em garrafoes de 20 litros, e garrafas PET, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais no Município de Buriticupu  - MA, de acordo com o disposto na Lei
Federal n” 10.520/02. Decreto Federal n^’ 10.024/2019, Decreto Municipal n'’ 004/202 í. que

dispõe sobre o Pregão Eletrônico e Decreto Municipal n° 007/2021, que dispõe sobre regime

de registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federa! n”

8.666/1993. Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“

147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas
pertinentes à espécie.

.íunlo aos autos do presente Processo .Administrativo n" 221 1001/2021. na
modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação dos Secretarias Municipais dc

Administração e Planejamento. Cultura, Desenvolvimento Social Trabalho e Economia
Solidária, Educação, Flabitação, Obras e Urbanismo, Saúde, Trânsito e Transporte.

Agricultura. Pesca, Agropecuária e Abastecimento. Meio Ambiente e Esporte, lazer e

juventude, conforme segue em anexo.

Buriticupu - MA, 13 dc dezembro de 2021.

AFONSO BARR ATISTA

Chefe de Gabineie do Práfeito
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